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Sumário Executivo • Auditoria operacional regional  
coordenada em políticas públicas de combate à desertificação do Semiárido

A escolha do objeto da presente Auditoria justificou-se pelo processo crescente 
de degradação ambiental que as terras do semiárido brasileiro têm apresenta-
do, denominado de desertificação, em função do clima e das ações antrópicas, 
prejudicando os solos, os recursos hídricos, o  bioma caatinga e a qualidade de 
vida da população.

Em razão de o perímetro do Semiárido brasileiro envolver os estados do Nordeste, 
além de Minas Gerais e Espírito Santo1, uma auditoria regionalizada torna-se de 
extrema importância para um diagnóstico geral que  subsidie ações coordenadas, 
como também para a troca de boas práticas. 

Por esse motivo, apesar de ter sido formalizado o processo em 2017, no âmbito 
do TCE-PB por solicitação do Ministério Público de Contas do Estado da Paraíba 
(MPC-PB), a auditoria foi incluída no Plano Anual de Trabalho/2022 da Rede Integrar 
de Controle Externo, como uma Auditoria Operacional Coordenada2. 

Sua coordenação ficou a cargo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, com 
apoio do Núcleo de Supervisão de Auditoria (NSA) do Tribunal de Contas da União 
(TCU), e foi realizada juntamente com os seguintes Tribunais de Contas:

•  do Estado do Ceará (TCE-CE);

•  do Estado do Rio Grande do Norte (TCE-RN); 

¹ Segundo a Resolução Condel/ Sudene nº 150 (de 13/12/2021)

² Aprovado pelo Comitê Técnico da mencionada rede formada pelos Tribunais de Contas brasileiros, confor-
me art. 3º, V, de seu Regimento Interno.
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•  do Estado de Pernambuco (TCE-PE); e

•  do Estado de Sergipe (TCE-SE).

De acordo com as Orientações sobre Auditorias Coordenadas3, “na auditoria 
coordenada, a cooperação entre as entidades fiscalizadoras ocorre de forma 
conjunta e simultânea, em que cada participante executa, com base em um 
planejamento conjunto, auditorias e relatórios independentes e, ao final, co-
mumente se elabora um documento consolidando as principais conclusões das 
fiscalizações realizadas”.

³ Orientações sobre auditorias coordenadas / Tribunal de Contas da União – Brasília: TCU, Secretaria de 
Controle Externo da Educação (SecexEducação), 2019. Elaborado com base no documento Guide for Coope-
rative Audits, da Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superires (Intosai).
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OBJETIVO1.
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A auditoria teve como objetivo principal examinar, à luz da Política Nacional de Combate à 
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca - PNCD (Lei nº 13.153/2015) , as políticas e 
as ações estaduais de combate à desertificação e de mitigação dos efeitos da seca, bem 
como outras políticas públicas transversais referentes à região do Semiárido e ao bioma 
Caatinga. Na ocasião, examinaram-se as políticas estaduais de combate à desertificação 
sob os aspectos  ambiental, econômico, social e cultural, de acordo com os seguintes 
componentes da governança de políticas públicas1:

•   Atribuição de responsabilidades;

•   Capacidade dos entes federativos;

•   Mecanismos de coordenação;

•   Monitoramento e avaliação de desempenho.

1 Brasil. Tribunal de Contas da União.Referencial para avaliação de governança multinível em políticas pú-
blicas descentralizadas / Tribunal de Contas da União, Instituto Rui Barbosa, Associação dos Membros dos 
Tribunais de Contas do Brasil – Brasília : TCU, Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex), Secretaria de 
Controle Externo da Educação (SecexEduc), 2021. 52 p. : il.
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A matriz de planejamento elaborada pelas equipes técnicas dos TCE contemplou as 
seguintes questões de auditoria, validadas em painel de referência com especialistas e 
jurisdicionados dos cinco estados: 

Questão 1

Em que medida a Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos 
da Seca (Lei nº 13.153/2015) foi implementada no estado, por meio da respectiva política 
estadual e/ou de programa de ação estadual referente à desertificação?

Questão 2

 
O monitoramento e a avaliação da Política Estadual de Combate à Desertificação e Mitiga-
ção dos Efeitos da Seca encontram-se institucionalizados com base em metas, objetivos 
e indicadores, dispondo-se e divulgando-se os resultados e os impactos da intervenção 
governamental conforme as boas práticas de governança contidas no Referencial para 
Avaliação de Governança em Multinível em Políticas Públicas Descentralizadas?

Questão 3

Como têm sido viabilizadas, no território municipal, as ações relacionadas à temática 
da desertificação mediante a elaboração do Programa Estadual de Combate à                                         
Desertificação - PAE ou da respectiva política estadual?

Questões de auditoria1.1



15

Sumário Executivo • Auditoria operacional regional  
coordenada em políticas públicas de combate à desertificação do Semiárido

Questão 4

As ações estaduais relativas às Unidades de Conservação, a partir de 2020, contemplam 
o bioma Caatinga, considerando a Lei nº 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza) e as Políticas Nacional e Estadual de Combate à Desertificação 
e Mitigação dos efeitos da seca?

Questão 5

Quais são as ações realizadas pelo estado, a partir de 2019, que enfocam o combate 
à desertificação e a mitigação dos efeitos da seca, considerando o artigo 5º da Lei nº 
13.153/2015, em especial, com relação à pequena produção familiar e comunitária e ao 
uso de tecnologias sociais hídricas (cisternas, barragens superficiais e subterrâneas, 
dessalinizadores, poços artesianos etc.)?



16

Tribunal de Contas da União

VISÃO GERAL DO OBJETO2.

Desde a década de 60, a Organização das Nações Unidas (ONU) tem alertado para a 
devastação ambiental na África e a consequente pobreza decorrente da destruição de 
recursos naturais vitais. Em 1977, foi realizada a Conferência das Nações Unidas sobre 
Desertificação em Nairobi, no Quênia, consolidando-se mundialmente o entendimento 
de que os problemas de pobreza e meio ambiente necessitavam de enfrentamento 
direto pela comunidade internacional. 

O Plano de Ação Mundial contra a Desertificação foi elaborado, mas, em 1991, o PNUMA 
considerou os resultados fracos, propondo-se uma convenção sobre o tema, com estabe-
lecimento de compromissos, por ocasião da Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, no Rio de Janeiro, a Rio 92. Assim, a UNCCD entrou em vigor 
em 1996, e o Brasil promulgou-a em nível nacional, por meio do Decreto Nº 2.741/1998.

Em 2005, foi elaborado o Programa de Ação Nacional de Combate à Desertificação e 
Mitigação dos Efeitos da Seca (PAN Brasil), sendo criada, em 2008, a Comissão Nacional 
de Combate à Desertificação (CNCD). Em 2015, a Lei nº 13.153/2015 formalizou a Política 
Nacional de Combate à Desertificação (PNCD), que tem como objetivos o combate à 
desertificação, a restauração da terra e a luta para alcançar um mundo neutro em termos 
de degradação do solo.

Para a implementação da PNCD, foi prevista a elaboração dos Programas de Ação Es-
taduais (PAE) com o desenvolvimento de ações relacionadas aos temas estratégicos 
instituídos pelo programa.
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Fonte: Elaboração do TCU e do TCE-PB. 
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  » Figura 1 – Linha do tempo da pauta Desertifi cação. 
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Dentre os objetivo definidos no artigo 3º da Lei 13.153/2015 (PNCD), destacam-se 
os seguintes:

•  Prevenção e combate à desertificação e recuperação das áreas em 
processo de degradação;

•  Proteção, preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais;

•  Promoção da segurança ambiental, alimentar, hídrica e energética nas 
áreas suscetíveis à desertificação; 

•  Coordenação e promoção de ações interinstitucionais com a parceria das 
organizações da sociedade civil no âmbito temático;

•  Melhoria das condições de vida das populações afetadas.

Também no ano de 2015, os 193 Estados-membros da ONU firmaram compromisso, 
para implementar medidas transformativas sobre grandes problemas mundiais. Essa 
iniciativa ficou conhecida como Agenda 2030 e foi organizada em 17 Objetivos para 
o Desenvolvimento Sustentável (ODS). Sobre a vida terrestre, o ODS 15 prevê o 
seguinte (cf. Fig. 2).  
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  » Figura 2 – ODS 15: Vida Terrestre. 

Fonte: Elaboração do TCU  
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A Agenda 2030 prevê a integralidade e a indivisibilidade de seus 17 objetivos, prescre-
vendo que os problemas sejam abordados de forma interdisciplinar e sistêmica. Assim, 
outros objetivos são igualmente relevantes para a promoção do desenvolvimento susten-
tável e estão interligados. Por exemplo, o ODS 2 (Fome Zero e Agricultura Sustentável) 
e o ODS 6 (Água Potável e Saneamento) estão diretamente ligados à conservação dos 
ecossistemas terrestres e à promoção de práticas agrícolas sustentáveis.  Por sua vez, 
o ODS 7 (Energia Limpa e Acessível) e o ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento Eco-
nômico) estão relacionados à necessidade de adotar práticas sustentáveis para o uso 
de recursos naturais e à promoção de uma economia mais verde e inclusiva. 

De forma semelhante, o ODS 12 (Consumo e Produção Responsáveis), o ODS 13 (Ação 
Contra a Mudança Global do Clima) e o ODS 17 (Parcerias e Meio de Implementação) 
contribuem para o atingimento do ODS 15 por meio da promoção de práticas sustentáveis 
e da cooperação entre países.

Expostos os principais marcos da pauta de desertificação, convém registar os critérios 
de delimitação da região do Semiárido. A Resolução Condel/Sudene nº 150/2021 definiu 
estarem inseridos na região os municípios que alcançaram, pelo menos, uma das con-
dições abaixo, em qualquer proporção de seu território:

 
•   A Precipitação pluviométrica média anual igual ou inferior a 800mm; 

•   Índice de aridez de Thornthwaite igual ou inferior a 0,5;

•   Percentual diário de déficit hídrico igual ou superior a 60%, considerando 
todos os dias do ano.

Ao todo, são 1.427  municípios brasileiros pertencentes ao Semiárido. A figura 3, a seguir, 
ilustra a região, dando destaque aos estados participantes desta auditoria.
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  » Figura 3 - Região do Semiárido brasileiro

Fonte: Elaboração do TCE-PB.
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